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453O Direito Urbanístico achado na rua





Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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Capítulo 10

A produção da cidade ilegal: 
processos de estigmatização e 
criminalização de espaços urbanos

Alícia Soares, Ana Antic, Catarina Sula, 
Gabriel Carvalho, Gabriel Mariotto, 

Gianluca Biagini, Grazielly Rocha, 
Guilherme Novaes, Gustavo Formenti,

 João Sano, Laura Gonzaga, 
Leticia Kleim, Mariana Guerra, 

Marianna Haug, Raiany Boaventura, 
Samaerika Santos e Taís Fagundes 

Núcleo de Direito à Cidade 

1. Introdução

No que refere o tema da produção urbana, o que está em jogo nada mais é do que a visão da 
cidade como mercadoria. Para essa visão, predominante no atual contexto capitalista e fortalecida 
pelo discurso neoliberal que impera em nossa realidade, a segregação dos espaços e modos de vida 
é absolutamente necessária para se criar uma especulação que possibilite as maiores taxas de lucro 
possíveis aos investidores da área. Para isso, é muito interessante que haja espaços na cidade em que 
as condições de vida são degradantes ao ponto de não inspirar ninguém a morar lá, exceto se por 
necessidade. É interessante que esse seja o local onde reina a ilegalidade e a violência, justificando a 
presença policial ostensiva e o tratamento desmedido que os habitantes desse espaço recebem nor-
malmente da força policial. Tudo isso interessa na venda do espaço e do modo de vida opostos, que 
não seria possível sem a produção intencional dos espaços urbanos vistos como ilegais.
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2. A criminalização dos espaços 

2.1 A produção da segregação urbana 

A produção dos espaços urbanos nesse contexto capitalista e neoliberal vai se configurando e 
gerando uma série de contradições que refletem cotidianamente na vida das pessoas. Ao passo que 
a segregação urbana é produzida, fazendo com que a população mais pobre tenha acesso a apenas 
determinadas regiões onde o preço do imóvel é mais barato diante da dinâmica impositiva do mer-
cado imobiliário, a urbanização e o crescimento das cidades faz com que essa segregação, a partir da 
distância entre os espaços físicos, seja cada vez mais difícil.

Assim, os processos de gentrificação, ou seja, a elevação do preço dos imóveis de determinada 
região que resulta na expulsão da população de baixa renda do local, continuam acontecendo, fazendo 
com que a população pobre more em locais cada vez mais afastados dos centros e passe muito tempo 
dentro dos meios transportes (VILLAÇA, 1986).

Porém, diante do inchaço urbano, em várias regiões das cidades, as populações de alta e baixa 
renda irão residir em áreas vizinhas, como é o exemplo da região de Paraisópolis, uma das maiores 
favelas do Brasil, que se localiza muito próxima ao bairro do Morumbi, conhecido por seus casarões 
de luxo. Como alerta Caldeira (2002), a partir dessa proximidade física entre as moradias de classes 
sociais distintas, surgem novos mecanismos de segregação urbana, como muros, cercas elétricas, maior 
policiamento, câmeras e vários modelos de tecnologia militarizada.

Nesse sentido, espaços urbanos se tornam mais vigiados e militarizados, de forma que as guerras 
urbanas se desloquem das trincheiras para as cidades ao redor do mundo (GRAHAM, 2016), garan-
tindo uma força militar que reproduza a segregação. Portanto, cada vez mais a classe trabalhadora é 
vítima de uma violência militarizada, de forma que o policiamento ocupe progressivamente uma fatia 
maior do orçamento público.

As forças dominantes do território determinam a estrutura espacial urbana, logo, determinam 
como as dinâmicas socioeconômicas ocorrerão. A urbanização, historicamente beneficiária à classe 
dominante, valoriza a propriedade e exclui aqueles que não podem pagar pela terra urbanizada; com 
isso, a população de baixa renda em busca de um baixo custo da terra, ocupa superfícies não urbani-
zadas e/ou ambientalmente frágeis, como áreas de mananciais.

As oportunidades do espaço urbano estão concentradas nos territórios com mais infraestrutura, 
onde a classe dominante se estabelece, enquanto as Camadas populares, distantes dos serviços urbanos, 
públicos e privados, são excluídas, aprisionadas ao próprio espaço, tanto pelo tempo e quanto pelo 
custo de suas locomoções. Assim, os espaços mais marginalizados serão os alvos da atuação policial 
e dos processos de militarização. 
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2.2 A atuação policial nas cidades

A militarização do espaço urbano em grandes cidades brasileiras vem se tornando cada vez mais 
comum e redesenha a relação dos indivíduos com o meio. Pautada na dimensão do território enquanto 
palco de guerras e violência, o Estado passa a agir de maneira incisiva na ocupação das cidades, camu-
flando o controle social e político resultante dessas ações com o discurso de segurança dos cidadãos. 
No entanto, as contradições de tal discurso se escancaram quando se analisa a ação truculenta e anti-
democrática da polícia em áreas periféricas, evidenciando que não se trata da segurança, bem-estar e 
respeito às liberdades do indivíduo, mas de domínio e monitoramento daqueles que são colocados 
pelo discurso hegemônico presente na sociedade, à margem do direito. 

A expansão do Direito Penal como único instrumento estatal que chega nas periferias se concre-
tiza com operações como a Intervenção Federal no Rio de Janeiro, iniciada ao final de 2017. Em um 
ambiente em que inexistem serviços básicos, garantidos constitucionalmente a todos os cidadãos 
brasileiros, como educação, saúde e saneamento básico, o Estado, nos morros do Rio, se faz mínimo 
em seu oferecimento de direitos e máximo com o aparato militar. 

Após dois meses da ação federal, organizações se juntaram para executar uma análise extrago-
vernamental das operações. A base de dados, denominada Observatório da Intervenção, reúne, desde 
então, diversos números e questionamentos sobre o contexto atual do estado do Rio de Janeiro. 
Os dados oficiais de fevereiro e março de 2018 apontam para o aumento da violência e uma ação poli-
cial sem rumos bem definidos. Foram mais de 940 homicídios, sendo 209 provocados pela polícia e 
19 policiais mortos, e um total de 12 chacinas. 

Nesse sentido, é possível compreendermos a ação policial do Estado como extremamente seletiva 
e utilizada em base de princípios de segregação socioespacial. Em um país no qual jovens negros têm 
duas vezes mais chances de serem assassinados do que brancos, conforme dados do Ipea, é ingênuo 
acreditarmos que a ação militar se dará uniformemente em relação a todos os grupos sociais, até 
porque os habitantes das comunidades cariocas são pertencentes a classes sociais de menor poder 
econômico. Cabe, ainda, ressaltar que não são incomuns episódios de habitantes dessas comunidades 
serem impedidos de frequentar áreas nobres na capital do estado, por exemplo. 

Outro episódio que demonstra o caráter truculento e seletivo da polícia na tentativa de controle e 
segregação socioespacial são as medidas deliberadas em 2017 pelo ex-prefeito da cidade de São Paulo, 
João Doria, através da Polícia Militar, Polícia Civil e Guarda Civil Metropolitana de São Paulo contra 
a população mais vulnerável do centro da cidade, a Cracolândia. Na tentativa de eliminá-la, para a 
implementação de mudanças na estrutura física do centro da cidade, foram realizadas ações abusivas 
como espancamentos, agressões e retirada de bens básicos dessa população. Assim, esse episódio 
demonstra que, para certos grupos sociais, a questão não é resolver as causas reais do problema, 
no caso a criação de políticas de saúde pública, mas dar enfoque na questão de segurança, criando a 
guerra às drogas, a fim de rearranjar o espaço urbano e marginalizar, ainda mais, certos grupos sociais. 

Sabe-se, pois, que o resultado catastrófico da intervenção federal no estado do Rio de Janeiro, assim 
como a tentativa do governo de João Doria de eliminar a Cracolândia, demonstram que esses são projetos 
que já nasceram mortos. Sabemos hoje, e já se sabia na época em que essas medidas foram adotadas, que o 
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modelo de punir pequenos delitos não é senão uma maneira de deixar à margem da sociedade uma classe 
subproletária. Esse modelo de segurança pública, importado dos Estados Unidos da América, já não se 
mostrava efetivo lá há anos. Conhecida como a teoria da Janela Quebrada, seus únicos resultados sociais 
foram a penalização da pobreza, o aumento do orçamento policial e a expansão da liberdade de ação policial.

Desse modo, não só as políticas de Estado convergem no sentido de criminalizar as classes menos 
favorecidas na sociedade, como as cidades e os aparelhos de repressão também acabam sendo pro-
jetados para repeli-las dos seus grandes centros urbanos. Verdadeiras zonas ilegais (TELLES, 2009) 
acabam sendo criadas para que a população de menor poder aquisitivo não seja bem-quista nas cidades. 
Além disso, o encarceramento em massa de jovens negros, pobres e periféricos é o resultado direto 
de uma agressiva política de segregação racial e socioeconômica. Assim, o Estado utiliza-se da ação 
policial para promover a contenção da democratização do espaço urbano.

2.3 Os desafios da concretização do direito à cidade

A segregação socioespacial e a arbitrariedade policial também se refletem no direito à cidade e 
na dinâmica centro-periferia. Isso se comprova, uma vez que o direito de usufruir dos espaços da 
cidade não envolve todos os cidadãos, sobretudo por excluir os moradores das regiões periféricas que 
dispõem de péssimas condições vitais e, além disso, são alijados de quaisquer perspectivas de lazer e 
acesso aos equipamentos culturais. 

A apropriação de múltiplos locais das cidades por quaisquer camadas sociais, as expressões culturais 
identitárias que emergem como forma de reivindicar o espaço urbano e a ressignificação de ambientes 
públicos são substanciais para que haja um questionamento das desigualdades socioeconômicas que 
se perpetuam. Entretanto, essa resistência coexiste com a inexistência de políticas públicas efetivas 
que, de fato, minimizem a exclusão e busquem potencializar a inserção daqueles que vivem à margem 
social no espaço urbano.

Ainda, ratifica-se que o cenário de inobservância do direito à cidade para tais indivíduos contrasta 
com a exacerbada aplicação do Direito Penal na periferia. A criminalização das manifestações culturais 
se soma ao encarceramento massivo de indivíduos específicos que, em geral, são negros, pobres e 
reincidentes ao crime, aspecto que enfatiza a seletividade penal que permeia o sistema carcerário e as 
dificuldades encontradas no acesso à justiça, haja vista que a população marginalizada fica à mercê do 
aparato estatal seletivo e burocrático.

Nesse recorte do espaço urbano, é possível notar uma seleção de direitos aos quais a população 
tem acesso. Ainda que não haja o direito à cidade e a usufruir de seu potencial, há um expressivo uso 
do Direito Penal também como meio de controle social das classes mais baixas. Nota-se, na dinâmica 
centro-periferia do capitalismo, uma tentativa de rotular as áreas periféricas, inserindo-as na dinâmica 
da seletividade penal (ALVES, 2017).

De acordo com a teoria acerca do etiquetamento social (DA SILVA, 2015), uma pessoa que não 
se enquadra por algum motivo nas regras sociais vigentes passa a ser interpretada como um estranho. 
Ser um estranho é estar à margem de algo, mais precisamente, ser colocado à margem de algo, nesse 
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caso, à margem social. Este é um termo que pode ser utilizado para definir o processo de etiqueta-
mento periférico, no qual a comunidade e seus moradores passam a ser enxergados como possíveis 
infratores da lei pelo sistema penal.

Nesse contexto, tenta se justificar um delito com base na personalidade de um indivíduo, 
esquecendo-se, assim, de que a pessoa é um produto da própria sociedade. O desvio é melhor clas-
sificado como uma consequência de um rótulo aplicado, por meio de regras de um grupo e sanções 
impostas. O que torna algo um desvio ou não é a forma como as pessoas vão lidar com ele e quem 
o comete, gerando uma parcialidade jurídica.

A criminalidade, portanto, passa a ser definida com base em rótulos sociais. Há um recorte social 
sobre quem seria um possível delinquente. Em meio a isso, nota-se o papel dos rótulos como meios 
de controle social e reprodução das desigualdades existentes, promovendo a manutenção de uma 
realidade excludente aos selecionados. 

3. Conclusão 

À luz das contradições elucidadas, das diversas formas de exclusão e controle social que se operam 
no território das cidades como meio de garantir uma ordem e separação entre uma cidade legal e a 
cidade ilegal, é possível perceber as dificuldades a serem enfrentadas para a realização de um direito à 
cidade amplo e de acesso democrático para toda a população. 

Mais além, é importante destacar como a segregação espacial urbana observada é produto direto 
e essencial do modo de produção capitalista, na medida que este modo de produção se sustenta na 
desigualdade de apropriação do excedente produzido, acumulando capital na mão de alguns e explo-
rando os demais. A ocupação e apropriação do espaço não foge desse padrão, revelando hierarquias 
também expressas no espaço urbano. 

Sendo assim, a cidade, enquanto produto capitalista e também forma essencial de sua realização, 
carrega inevitavelmente os limites à própria realização de um direito à cidade que signifique a real apro-
priação e usufruto do urbano pelos trabalhadores, uma vez que esses são estigmatizados e excluídos 
pelos mecanismos de construção e segregação que se prestam à expansão capitalista.
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